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Atos do Executivo - Decretos

Decretos

DECRETO Nº 3.182/2017 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

 

“ALTERA DECRETO 2040/2013 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE OS
VALORES E FORMAS DE PAGAMENTOS DE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                   DECRETA:

 

                Art. 1º - O parágrafo 1º do artigo 5º do Decreto 2040/2013 passa a vigorar acrescido do inciso quarto com a seguinte
redação:

 

                            Artigo 5º - (...)

 

                            § 1º(...)

 

              IV - Ao servidor que se deslocar do Município nos finais de semana e feriados, será devido o valor da diária
integral;

      

                   Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Decreto 2040/2013, entrando o presente Decreto
em vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de setembro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva



Bom Sucesso, 12 de Setembro de 2017 - Edição Nº 111, Ano IV Página 2 de 7

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 2 de 7

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 3.181/2017, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

 

“DISPÕE SOBRE A FORMA DE PAGAMENTO DO IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO DO
DISTRITO DE MACHADOS DE BOM SUCESSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 

        Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais,

               

           DECRETA:

          

           Art. 1º - A forma e prazo para pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano/2017, do Distrito de Machados de
Bom Sucesso, será em até 03 (três) parcelas com vencimentos em:

 

1ª parcela: 15/10/2017;

2ª parcela: 15/11/2017;

3ª parcela: 15/12/2017;

 

           Parágrafo Único – O pagamento do imposto constante do caput, efetuado em única parcela e dentro do prazo de vencimento
da primeira parcela, terá o desconto de 10% (dez por cento).

           Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

           Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de setembro de 2017.

                  

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Portarias

Portarias Diversas
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PORTARIA Nº 609/2017 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais,

 

            RESOLVE:

                    Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA, matrícula nº 22.021, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 16/10/2017 a 14/11/2017.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de setembro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 608/2017 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais,

 

            RESOLVE:

                 Conceder ao(a) servidor(a) ERIVELTON SANTOS, matrícula nº 31.049, cargo Vigia, férias regulamentares  a 
que  tem direito para serem gozadas no período de 15/10/2017 a 13/11/2017.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de setembro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
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Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 607/2017 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                    Conceder ao(a) servidor(a) LÚCIO BERNARDO VIVAS, matrícula nº 27.266, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 02/10/2017 a 31/10/2017.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de setembro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 606/2017 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

 

“CONCEDE ADICIONAL QÜINQÜENÁRIO”

 

               O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91, e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

 

RESOLVE:

                  Conceder ao(a) servidor(a) SOLANGE MARIA ANDRADE,  matrícula  nº 25.738, cargo de Professor, o 2º (segundo)
Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 03/09/2012 a 03/09/2017.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de setembro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 605/2017 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

 

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

 

                                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, considerando o disposto no
Artigo 94 da Lei Municipal nº 1.634/91, de 23 de julho de 1991, e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

 

RESOLVE:

                                      Conceder a servidora JÉSSICA SUELEM MOREIRA, matrícula nº 31.484, cargo Agente Comunitário de
Saúde, 120 (cento e vinte) dias de licença gestação, no período de 25/08/2017  a 22/12/2017.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de setembro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 604/2017 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 – I, da Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

 

                                   RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Sr.(a) ALESSANDRA BOLOGNANI, matrícula nº 31.084, cargo Nutricionista, 10 (dez) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de 01/09/2017 a 10/09/2017.
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Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de setembro de 2017.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 603/2017 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 – I, da Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

 

                                   RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Sr.(a) JÉSSICA SUELEM MOREIRA, matrícula nº 31.484, cargo Agente Comunitário de Saúde, 04
(quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 21/08/2017 a 24/08/2017.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de setembro de 2017.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 601/2017 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 – I, da Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

 

                                   RESOLVE:
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                   Conceder ao(a) Sr.(a) FERNANDA APARECIDA DA MATA CARVALHO, matrícula nº 31.542, cargo Auxiliar de
Serviços Gerais (contratada), 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 03/09/2017 a 09/09/2017.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de setembro de 2017.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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